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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CORREGEDORIA GERAL

 

 

PORTARIA Nº 008/2016 – CG/ 1ª CPIA

 

 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, por competência
funcional e no uso das atribuições legais previstas na Lei nº 407/2010 e na
Lei Complementar nº 015/2013, alterada pela Lei Complementar nº 21/2015, e
Ato nº 5188/2015, publicado em 01 de outubro de 2015.

  

CONSIDERANDO o teor da CI nº 009/2016 – 1ª CPIA, datada de 19 de janeiro de
2016.

 

R E S O L V E:

 

Nomear o servidor OSVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO, matrícula nº 16.205-1,
Professor 2, para exercer, nos autos do Inquérito Administrativo nº 012/2015
– 1ª CPIA, instaurado pela Portaria nº 031/2015 – CG/1ª CPIA, de 04 de agosto
de 2015, publicada no DOM nº 146, datado de 07 de agosto de 2015, o encargo
de DEFENSOR DATIVO, da servidora RITA REIS DA SILVA, matrícula nº 15.123-8,
cuja revelia foi declarada pela Primeira Comissão Permanente de Inquérito
Administrativo.

 

No exercício do encargo que ora lhe é atribuído, deverá o servidor envidar
todo o empenho e dedicação indispensáveis ao acompanhamento do Inquérito
Administrativo e formulação de defesa, praticando todos os atos que, no seu
entender, se mostrem necessários ao exercício da ampla defesa.

 

https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2016/01/23/23-de-janeiro-de-2016-ano-xxvi-n014-jaboatao-dos-guararapes/
https://guiana1.jaboatao.pe.gov.br/2016/01/23/23-de-janeiro-de-2016-ano-xxvi-n014-jaboatao-dos-guararapes/


 

Jaboatão dos Guararapes, 19 de janeiro de 2016.

 

 

CLÁUDIO CARRALY

Controlador Geral do Município

 

 

 

SECRETARIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO

 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE INFRAESTRUTURA – CINFRA

 

AVISO DE  DE LICITAÇÃO – EDITAL ALTERADO

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.
040/2015 – CONCORRÊNCIA Nº. 015/2015  – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DAS ESCOLAS: JESUS DE NAZARÉ, ESTHER CAMPELO E
ALMIRANTE TAMANDARÉ E DAS ESCOLAS PROINFÂNCIA TIPO B DE BARRA DE JANGADA E
CAJUEIRO SECO NO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, tudo conforme
exigências, quantidades e especificações contidas no Edital e seus anexos.
Valor Máximo Aceitável para o LOTE I: R$ 6.336.583,08 (seis milhões,
trezentos e trinta e seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e oito
centavos) e para LOTE II: R$ 3.305.115,42 (três milhões, trezentos e cinco
mil, cento e quinze reais e quarenta e dois centavos). Data de
Abertura 25/02/2016 às 09h00min. A sessão será realizada no Auditório da
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, situada na Av. Almirante Dias
Fernandes, 271, Prazeres – Jaboatão dos Guararapes – PE, onde os interessados
poderão obter cópia do edital. Informações adicionais no endereço citado, das
08h00min às 13h00min ou pelo e-mail: licitacoesinfra.pjg@gmail.com,
Fone/Fax: (81)3378.9142/3378.9187.

 

 

mailto:licitacoesinfra.pjg@gmail


Jaboatão dos Guararapes, 22 de janeiro de 2016

 

Carla Cunha

Presidente. 

 

 

JABOATÃO PREV

 

 

PORTARIA Nº 05, de 22 de janeiro de 2016.

 

 

A Gerente de Previdência e Atuária do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

 

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição MARINA
TAVARES DA SILVA, no cargo de Agente Administrativo PL-14, matrícula n°
199-6, lotado na Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, nos termos do
art. 3º, incisos I a III e Parágrafo Único da EC n° 47/05.

 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

LUCIA AMAIR LESSA DE AZEVEDO ROCHA

Gerente de Previdência e Atuária (em exercício)

 

 

REINALDO TRAJANO CORDEIRO JÚNIOR



Presidente

 

 

 

 

PORTARIA Nº 06, de 22 de janeiro de 2016.

 

 

A Gerente de Previdência e Atuária do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

 

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição a
MAURICÉIA PEREIRA DA SILVA, no cargo de Assistente de Suporte à Gestão,
Classe I, Padrão de Vencimento 3, matrícula n° 10095-1, lotado na Secretaria
Executiva de Promoção à Saúde, nos termos do art. 3º, incisos I a III e
Parágrafo Único da EC n° 47/05.

 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

LUCIA AMAIR LESSA DE AZEVEDO ROCHA

Gerente de Previdência e Atuária (em exercício)

 

 

REINALDO TRAJANO CORDEIRO JÚNIOR

Presidente

 

 

 

PORTARIA Nº 07, de 22 de janeiro de 2016.



 

A Gerente de Previdência e Atuária do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso I, do art. 55, da Lei Municipal nº. 108/01, RESOLVE:

 

Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição a
CARMELITA BARROS RIBEIRO DA SILVA, no cargo de Agente em Administração
Escolar, Classe I, Nível H, matrícula n° 9601-6, lotado na Secretaria
Executiva de Educação, nos termos do art. 3º, incisos I a III e Parágrafo
Único da EC n° 47/05.

 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

LUCIA AMAIR LESSA DE AZEVEDO ROCHA

Gerente de Previdência e Atuária (em exercício)

 

 

REINALDO TRAJANO CORDEIRO JÚNIOR

Presidente

 

 


